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Pretende o autor, através do Projeto de Lei em analise, estabelecer
diretrizes de acessibilidade a ser observada nos cemitérios do Municipio de Pato Branco,
através de mecanismos de locomogao interna que atendam as limitages de pessoas com
deficiéncia ou problemas de salde, idosos, gestantes e obesos, de acordo com as
possibilidades técnicas.

Em justificativa, o proponente menciona que nos trés cemitérios municipais,
ha adversidades para pessoas com mobilidade reduzida e idosos se locomoverem nas
dependéncias, devendo a administracdo publica seguir critérios para garantir a
acessibilidade da populacéo.

Por fim, apés andlise criteriosa, considerando a legalidade do incluso
projeto e atendendo o que preceitua o art. 64 do Regimento Interno da Camara Municipal
de Pato Branco, a Comissdo de Politicas Puablicas exarou PARECER FAVORAVEL a
regimental tramitagcdo do mesmo.

E o nosso parecer, SMJ.
Pato Branco, 07 de agosto de 2019.
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